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I - para escolha dos representantes a que se refere o inciso V do caput; e
II - para seleção e indicação das organizações da sociedade civil e escolha dos

representantes a que se refere o inciso VI do caput.
........................................................................................................................................

§ 6º O mandato dos membros do Coaride Petrolina e Juazeiro a que se
referem os incisos III a V do caput será de dois anos, permitida a recondução por
igual período.

§ 6º-A As organizações da sociedade civil, respeitado o disposto no inciso VI
do caput e no inciso II do § 4º, exercerão suas representações no Coaride Petrolina
e Juazeiro pelo período de dois anos, permitida uma prorrogação do exercício por
mais dois anos.

§ 6º-B A primeira indicação dos membros de que trata o inciso VI do caput
será realizada na forma prevista em ato do Ministro de Estado da Integração e do
Desenvolvimento Regional, proposto pela Diretoria Colegiada da Sudene.
.............................................................................................................................." (NR)

"Art. 7º ................................................................................................................
........................................................................................................................................

§ 3º O quórum de reunião do Coaride Petrolina e Juazeiro é de maioria
absoluta e o quórum de aprovação é de maioria simples.
................................................................................................................................."(NR)

Art. 3º Ficam revogados o § 1º, o § 2º, o § 3º e o § 9º do art. 6º do Decreto
nº 10.296, de 30 de março de 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor sete dias após a data de sua
publicação.

Brasília, 14 de fevereiro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Antônio Waldez Góes da Silva

DECRETO Nº 11.919, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024

Institui, no âmbito do Ministério dos Direitos
Humanos e da Cidadania, o Programa de Equipagem,
de Modernização da Infraestrutura e de Apoio ao
Funcionamento dos Órgãos, das Entidades e das
Instâncias Colegiadas Atuantes na Promoção e na
Defesa dos Direitos Humanos e o seu Comitê Gestor.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de P R ES I D E N T E
DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea
"a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério dos Direitos Humanos e da
Cidadania, o Programa de Equipagem, de Modernização da Infraestrutura e de Apoio
ao Funcionamento dos Órgãos, das Entidades e das Instâncias Colegiadas Atuantes na
Promoção e na Defesa dos Direitos Humanos - Programa EquipaDH+, com a finalidade
de promover e defender os direitos de:

I - crianças e adolescentes;
II - pessoas idosas;
III - pessoas com deficiência;
IV - pessoas lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais, queers,

intersexos, assexuais e outras - LGBTQIA+;
V - pessoas em situação de rua;
VI - pessoas migrantes, refugiadas e apátridas; e
VII - demais grupos em situação de vulnerabilidade.
Parágrafo único. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se equipagem a

aquisição e a doação de bens e equipamentos destinados ao pleno funcionamento e à
modernização da infraestrutura dos órgãos, das entidades e das instâncias colegiadas atuantes
na promoção e na defesa dos direitos humanos, em âmbito estadual, distrital e municipal.

Art. 2º Fica instituído o Comitê Gestor do Programa EquipaDH+, no âmbito
do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, com a finalidade de monitorar o
Programa EquipaDH+ e de deliberar sobre procedimentos, planejamento, orçamento e
priorização das ações referentes ao provimento de equipagem aos órgãos, às entidades
e às instâncias colegiadas atuantes na promoção e na defesa dos direitos humanos, em
âmbito estadual, distrital e municipal.

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado dos Direitos Humanos e da
Cidadania disporá sobre a composição e o funcionamento do Comitê Gestor do
Programa EquipaDH+.

Art. 3º São objetivos do Programa EquipaDH+:
I - estruturar e modernizar a infraestrutura de espaços utilizados para a

promoção e a defesa dos direitos humanos e fortalecer os espaços de participação
social com o fornecimento de bens e equipamentos;

II - ampliar a gama de serviços destinados à promoção e à defesa dos
direitos humanos; e

III - apoiar a integração e o fortalecimento de políticas públicas que fazem
uso de espaços e equipamentos para a promoção e a defesa dos direitos humanos.

Art. 4º Poderão participar do Programa EquipaDH+:
I - os órgãos e as entidades públicas atuantes na promoção e na defesa dos

direitos humanos, em âmbito estadual, distrital e municipal;
II - os conselhos estaduais, distritais e municipais de direitos e demais

instâncias colegiadas atuantes nas temáticas dos direitos humanos; e
III - os conselhos tutelares.
Art. 5º São requisitos mínimos para a participação no Programa

Eq u i p a D H + :
I - possuir espaço seguro, acessível e adequado para o recebimento e a instalação

dos equipamentos, demonstrado por meio de ofício de formalização acompanhado de
registro fotográfico, de vídeos ou de outros recursos visuais disponíveis;

II - dispor de serviço de internet banda larga no local de instalação dos
equipamentos de informática;

III - apresentar capacidade para custear as despesas relacionadas ao uso e
à manutenção dos bens e dos equipamentos com recursos próprios; e

IV - realizar credenciamento dos participantes de que trata o art. 4º em sistema
informatizado de gestão, gerenciado pelo Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania.

Art. 6º Serão observados, como critérios de seleção na escolha dos beneficiários,
os seguintes indicadores:

I - maior contingente populacional;
II - menor Índice de Desenvolvimento Humano - IDH;
III - menor receita per capita; e
IV - maior Índice de Vulnerabilidade Institucional dos Conselhos de Direitos

- IVIC, aferido pelo Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania.
§ 1º Além dos critérios previstos no caput, poderão ser observados critérios

adicionais estabelecidos pelo Comitê Gestor do Programa EquipaDH+, em conformidade
com as diretrizes das políticas públicas destinadas aos públicos-alvo.

§ 2º Será admitida a dispensa de atendimento a um ou mais critérios,
mediante a apresentação de justificativa técnica devidamente fundamentada e
aprovada pelo Comitê Gestor do Programa EquipaDH+.

Art. 7º Os recursos destinados ao Programa EquipaDH+ serão utilizados na
aquisição de bens e equipamentos, como:

I - veículos;
II - embarcações náuticas;
III - computadores;
IV - impressoras;
V - eletrônicos;
VI - eletrodomésticos; e
VII - mobiliários.
Art. 8º Os bens e os equipamentos a que se refere o art. 7º serão

adquiridos por meio de processos administrativos de contratação realizados pelo
Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, nos termos do disposto na Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021, e em seus regulamentos, observada a disponibilidade
orçamentária e financeira, de equipamentos e de bens móveis necessários ao pleno
funcionamento e à modernização da infraestrutura dos órgãos, das entidades e das
instâncias colegiadas atuantes na promoção e na defesa dos direitos humanos, em
âmbito estadual, distrital e municipal.

Art. 9º Será celebrado termo de doação com encargos entre a União, na
qualidade de doadora por intermédio do Ministério dos Direitos Humanos e da
Cidadania, e os participantes do Programa EquipaDH+, na qualidade de donatários.

§ 1º O beneficiário da doação ficará responsável pelo recebimento e pela
retirada dos bens e dos equipamentos objetos da doação com encargos, de acordo
com as orientações específicas do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania.

§ 2º O beneficiário da doação ficará responsável pelo licenciamento e pelo
emplacamento do veículo na concessionária ou do registro da embarcação náutica no
estaleiro, respectivamente, antes de sua retirada.

§ 3º Os custos com transporte para entrega dos bens e dos equipamentos aos
beneficiários serão de responsabilidade do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania.

Art. 10. As despesas decorrentes da implementação do Programa EquipaDH+
correrão à conta das dotações consignadas ao Ministério dos Direitos Humanos e da
Cidadania, observadas as regras que regem a execução orçamentária e a
disponibilidade financeira e orçamentária.

Art. 11. O Programa EquipaDH+ será monitorado permanentemente e
acompanhado periodicamente pelo Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania,
com vistas à verificação de seu desempenho e à avaliação de sua concepção, de sua
implementação e de seus resultados.

Art. 12. Ato do Ministro de Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania
regulamentará o Programa EquipaDH+.

Art. 13. Os procedimentos de seleção de beneficiários em andamento e os
contratos vigentes na data de publicação deste Decreto serão regidos pelas normas
aplicáveis à época de sua edição.

Art. 14. Ficam revogados:
I - o Decreto nº 10.509, de 6 de outubro de 2020; e
II - o Decreto nº 10.805, de 22 de setembro de 2021.
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de fevereiro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Silvio Luiz de Almeida

DECRETO Nº 11.920, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024

Institui o Grupo de Trabalho Interministerial para a
elaboração da proposta da Política Nacional de
Ordenamento Territorial.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho Interministerial para a elaboração da
proposta da Política Nacional de Ordenamento Territorial - PNOT.

Parágrafo único. O Grupo de Trabalho Interministerial é órgão de assessoramento
técnico e coordenação interministerial, no âmbito do Ministério da Integração e do
Desenvolvimento Regional.

Art. 2º Ao Grupo de Trabalho Interministerial compete:
I - elaborar a proposta de ato normativo que estabeleça a PNOT, com a

indicação de seus princípios, suas orientações e seus objetivos; e
II - propor o modelo de governança para a implementação da PNOT, que contemple:
a) a articulação das ações do Governo federal no território nacional;
b) a cooperação federativa;
c) a participação social; e
d) a proposição de estratégias e instrumentos para a mediação de conflitos e

a gestão colaborativa do território.
Art. 3º O Grupo de Trabalho Interministerial é composto por um representante

dos seguintes órgãos e entidades:
I - órgãos integrantes:
a) Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, que o coordenará;
b) Advocacia-Geral da União;
c) Casa Civil da Presidência da República;
d) Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;
e) Ministério da Agricultura e Pecuária;
f) Ministério das Cidades;
g) Ministério da Defesa;
h) Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar;
i) Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;
j) Ministério da Justiça e Segurança Pública;
k) Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;
l) Ministério de Minas e Energia;
m) Ministério de Portos e Aeroportos;
n) Ministério dos Povos Indígenas;
o) Ministério dos Transportes; e
p) Ministério do Turismo; e
II - entidades convidadas permanentes:
a) Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -IBGE; e
b) Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -Incra.
§ 1º Cada membro do Grupo de Trabalho Interministerial terá um suplente,

que o substituirá em suas ausências e seus impedimentos.
§ 2º Os membros do Grupo de Trabalho Interministerial e os respectivos

suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos e das entidades que representam e
designados em ato do Ministro de Estado da Integração e do Desenvolvimento
Regional.

Art. 4º O Grupo de Trabalho Interministerial se reunirá, em caráter ordinário,
bimestralmente e, em caráter extraordinário, mediante convocação pelo Coordenador.

§ 1º O horário de início e de término das reuniões e a pauta de deliberações
serão especificados no ato de convocação das reuniões do Grupo de Trabalho
Interministerial.

§ 2º O quórum de reunião do Grupo de Trabalho Interministerial é de maioria
absoluta e o quórum de aprovação é de maioria simples.

§ 3º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Coordenador do Grupo
de Trabalho Interministerial terá o voto de qualidade.

§ 4º Os membros do Grupo de Trabalho Interministerial de que trata o inciso
II do caput do art. 3º e os respectivos suplentes não terão direito a voto.

§ 5º O Coordenador do Grupo de Trabalho Interministerial poderá convidar
especialistas e representantes de outros órgãos e entidades, públicas e privadas, para
participar de suas reuniões, sem direito a voto.

Art. 5º O Grupo de Trabalho Interministerial poderá instituir subgrupos de
trabalho temporários, com o objetivo de aprofundar discussões sobre temas específicos
relacionados ao ordenamento territorial.

Art. 6º Os subgrupos de trabalho temporários:
I - serão instituídos e compostos na forma de ato do Grupo de Trabalho

Interministerial;
II - terão caráter temporário e duração estabelecida no ato que os instituir; e
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III - estarão limitados a, no máximo, quatro em operação simultânea.
Art. 7º A Secretaria-Executiva do Grupo de Trabalho Interministerial será

exercida pela Secretaria Nacional de Políticas de Desenvolvimento Regional e Territorial do
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional.

Art. 8º Os membros do Grupo de Trabalho Interministerial e dos subgrupos de
trabalho temporários que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente
ou por videoconferência, e os membros que se encontrarem em outros entes federativos
participarão da reunião por meio de videoconferência.

Art. 9º A participação no Grupo de Trabalho Interministerial e nos subgrupos
de trabalho temporários será considerada prestação de serviço público relevante, não
remunerada.

Art. 10. O Grupo de Trabalho Interministerial terá duração de dois anos, contados
da data da primeira reunião, permitida a prorrogação uma vez, pelo prazo máximo de um
ano, por meio de ato do Ministro de Estado da Integração e do Desenvolvimento Regional.

Parágrafo único. O relatório final das atividades do Grupo de Trabalho
Interministerial, que conterá as atividades realizadas pelo Grupo de Trabalho Interministerial
e a proposta de ato normativo que instituirá a PNOT, será encaminhado aos titulares dos
órgãos e das entidades nele representados.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de fevereiro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Antônio Waldez Góes da Silva

DECRETO Nº 11.921, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024

Promulga o Acordo de Cooperação Técnica entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República Federal Democrática da Etiópia,
firmado em Adis Abeba, em 23 de abril de 2012.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República Federal Democrática da
Etiópia foi firmado em Adis Abeba, em 23 de abril de 2012;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por meio do
Decreto Legislativo nº 125, de 13 de outubro de 2022; e

Considerando que o Acordo entrou em vigor para a República Federativa do
Brasil, no plano jurídico externo, em 9 de novembro de 2022, nos termos de seu Artigo X;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo da República Federal Democrática da
Etiópia, com a correção de redação do Artigo VII, parágrafo primeiro, alínea "b", do
texto anterior do Acordo, firmado em Adis Abeba, em 23 de abril de 2012, anexo a
este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam
resultar em revisão do Acordo e ajustes complementares que acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art.
49 da Constituição

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de fevereiro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Maria Laura da Rocha

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERAL DEMOCRÁTICA DA ETIÓPIA

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República Federal Democrática da Etiópia
(doravante denominados, "Partes"),
Desejando o fortalecimento dos laços de amizade existentes entre os dois

países e seus povos;
Considerando o interesse mútuo das Partes em promover o

desenvolvimento socioeconômico de seus respectivos países;
Convencidos da urgência de enfatizar o desenvolvimento sustentável;
Reconhecendo as vantagens recíprocas da cooperação técnica em áreas de

comum interesse; e
Desejando desenvolver cooperação para o fomento do progresso

tecnológico,
Acordam o seguinte:

Artigo I

O presente Acordo de Cooperação Técnica, doravante denominado "Acordo",
tem como objetivo a promoção de cooperação técnica nas áreas consideradas
prioritárias pelas Partes.

Artigo II

Para atingir os objetivos do presente Acordo, as Partes poderão lançar mão
de mecanismos de cooperação trilateral com terceiros países, organismos internacionais
e agências regionais.

Artigo III

1. A execução da cooperação técnica no âmbito deste Acordo será objeto
de Ajustes Complementares.

2. No âmbito deste Acordo, as Partes deverão, conjunta ou separadamente,
elaborar projetos específicos, que deverão ser coordenados por ajustes
complementares separados.

3. As instituições coordenadoras e executoras, bem como os insumos necessários
à execução dos projetos mencionados no parágrafo 1 deste Artigo, serão também definidos
em Ajustes Complementares.

4. Para o desenvolvimento dos projetos no âmbito deste Acordo, as Partes
poderão considerar a participação de instituições dos setores público e privado, bem
como de organizações não governamentais, de ambos os países, de acordo com os
Ajustes Complementares.

5. As Partes, conjunta ou separadamente, contribuirão para executar
projetos aprovados pelas Partes e buscarão os recursos financeiros necessários junto a
organismos internacionais, programas de âmbito regional e internacional e outros
doadores, em concordância com suas respectivas legislações internas.

Artigo IV

1. Representantes das Partes se reunirão para debater assuntos relativos
aos programas, projetos e atividades de cooperação técnica, tais quais:

a) avaliação e definição de áreas prioritárias comuns em que seja viável a
execução de cooperação técnica;

b) definição de mecanismos e procedimentos a serem adotados pelas
Partes;

c) análise e aprovação de planos de trabalho;
d) análise, aprovação e execução de programas, projetos e atividades de

cooperação técnica; e
e) avaliação de resultados da implementação de projetos executados no

âmbito deste Acordo.

2. Os níveis de representação, locais e datas das reuniões serão acordados
por consentimento mútuo entre as Partes, pela via diplomática.

Artigo V

Observada a legislação interna de cada Parte, a divulgação ou transmissão
a terceiros de documentos, informações e outros dados resultantes da execução deste
Acordo dependerá do consentimento prévio, por escrito, da outra Parte.

Artigo VI

Cada Parte fornecerá o apoio logístico necessário às equipes enviadas, no
âmbito deste Acordo, a seus territórios pela outra Parte, bem como qualquer apoio no
tocante a instalações, transporte e acesso a informações essenciais para o exercício de
suas devidas funções, bem como outras facilidades a serem definidas em Ajustes
Complementares, em acordo com as respectivas legislações de ambas as Partes.

Artigo VII

1. Baseado na reciprocidade de tratamento, cada Parte concederá aos
membros das equipes designadas pela outra Parte para exercer suas funções em seu
território, bem como a seus dependentes legais, na condição de que não tenham
nacionalidade do país anfitrião ou sejam estrangeiros que nele residam
permanentemente, o seguinte:

a) vistos, em concordância com as legislações existentes das Partes, requisitados
por via diplomática;

b) isenção de impostos e outras obrigações sobre a importação de artigos
de uso pessoal, durante os primeiros seis meses a partir da data de chegada, desde
que não constituam qualquer imposto relativo a armazenamento, transporte ou outros
serviços semelhantes para uma primeira instalação, e que o período de estadia legal
no país anfitrião seja superior a um ano. Estes itens serão reexportados ao final da
missão, a menos que as taxas das quais foram isentas estejam pagas;

c) isenção idêntica àquela da alínea "b" deste parágrafo quando da reexportação
dos mesmos bens;

d) isenção de impostos incidentes sobre os salários pagos por instituições da
outra Parte a seu próprio pessoal enviado ao país anfitrião. No caso de proventos e
diárias pagas pela instituição anfitriã, aplicar-se-á a lei do país anfitrião;

e) imunidade de processos legais relativos ao pessoal, em respeito a ações
relacionadas ao exercício de suas obrigações sob os termos desse Ajuste; e

f) facilidades de repatriação em situações de crise.
2. A seleção de pessoal que atuará nos projetos executados no âmbito deste

Acordo deverá ser realizada pela Parte que o enviar e aprovada pela Parte que o receber.

Artigo VIII

1. Pessoas enviadas por umas das Partes para a outra sob os termos deste
Acordo deverão agir de acordo com os termos de cada projeto e estarão sujeitas às
leis e regulamentos do país que os receber.

2. A não ser no tocante a atividades pertinentes ao objetivo da missão a
que forem designados e sem prejuízo às provisões assinaladas no Artigo VII, as pessoas
mencionadas no parágrafo 1º deste Artigo não poderão exercer qualquer atividade
remunerada sem o prévio consentimento das Partes.

Artigo IX

1. Bens, equipamentos e materiais fornecidos por uma Parte à outra para
a execução de programas, projetos e atividades desenvolvidos no âmbito deste Acordo,
conforme definido no seu respectivo Ajuste Complementar, deverão ser isentos de
todos os impostos e obrigações de importação e exportação, desde que não
constituam despesas com armazenamento, transporte ou serviços semelhantes.

2. Quando da conclusão dos projetos de cooperação técnica, os bens
referidos no parágrafo 1 desse Artigo, assim como todos os equipamentos e materiais,
a menos que sejam doados à Parte recipiendária, deverão ser reexportados com
usufruto das isenções mencionadas neste artigo, exceto taxas governamentais
relacionadas a armazenamento, transporte e serviços semelhantes.

3. Em caso de importação e exportação de bens utilizados na execução dos
projetos desenvolvidos no âmbito deste Acordo, a instituição pública encarregada da
execução deverá tomar as medidas necessárias para a liberação alfandegária dos
bens.

Artigo X

1. Cada Parte notificará à outra, por via diplomática, a conclusão dos procedimentos
internos necessários à entrada em vigor do Acordo, o qual vigerá a partir da data de
recebimento da última notificação.

2. Este Acordo vigerá por um período de 5 (cinco) anos, podendo ser
automaticamente prorrogado por períodos consecutivos de igual duração, salvo se uma
das Partes informar à outra, por via diplomática, de sua decisão de terminá-lo, de
acordo com o parágrafo 3 deste Artigo.

3. Cada Parte poderá, a qualquer momento, notificar a outra, por via diplomática,
de sua decisão de terminar esse Acordo. O término entrará em vigor seis (6) meses após a
data da notificação. Em caso de término deste Acordo, as Partes decidirão se as atividades em
execução serão continuadas ou não, incluindo cooperação triangular com outros países.

4. Este Acordo poderá ser emendado com o consentimento das duas Partes.
Emendas entrarão em vigor de acordo com procedimentos mencionados no parágrafo
1º deste Artigo.

Artigo XI

Quaisquer controvérsias resultantes da interpretação ou execução do presente
Acordo deverão ser resolvidas por negociação direta entre as Partes, por via diplomática.

EM TESTEMUNHO DO QUE, os representantes abaixo assinados, estando
devidamente autorizados por seus respectivos Governos, assinaram este Acordo em
quatro exemplares originais, dois no idioma português e dois no idioma inglês, sendo
ambos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de alguma
interpretação, o texto em inglês deverá prevalecer.

Feito em Adis Abeba, aos 23 dias do mês de abril de 2012.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

___________________________________
Antônio de Aguiar Patriota

Ministro das Relações Exteriores

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERAL
DEMOCRÁTICA DA ETIÓPIA

__________________________________
Ahmed Shide

Vice-Primeiro Ministro das Finanças
e do Desenvolvimento Econômico
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